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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA  
A/C ILMA. SRA. PREGOEIRA ALEXANDRA DE OLIVEIRA 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022 
 
 
A LUCIMAR NOVAIS DE SOUZA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n 33.441.376/0001-90, sediada na 

cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, à rua Moema, nº 05, Ed. The Point Center, bairro Divino Espirito 

Santo, CEP 29.107-250, já qualificada nos autos, vem perante V.Sras. CONTRAMINUTAR recurso manejado pela 

licitante CETEL TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA ME, consoante argumentos que seguem: 

 

No dia 05 de julho a empresa referida apresentou seu RECURSO com as seguintes alegações 

1. APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
 
A empresa CETEL TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA ME, cita para justificar o equívoco em não apresentar a 

Certidão de Registro e Quitação do Conselho Competente o seguinte trecho do edital:  

16.4.4 Relativamente à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE: 

16.4.5 Registro de regularidade de seus Licitantes e de seus responsáveis Técnicos nas entidades profissionais 
competentes (CREA/CFT/CRT) que permita a execução dos serviços, objeto desta Licitação, comprovada através de 
Certidão do Órgão em dia. 

Porém o trecho do edital deixa claro a obrigatoriedade de apresentação da Certidão do LICITANTE e de seus 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, não sendo aceito apenas a Certidão da empresa, mesmo que esta contenha a relação 

dos profissionais responsáveis. Afinal, como comprovar que o profissional está em dia com seu Registro na 

Entidade se não pela apresentação da sua CRQ seja ela do CREA ou CFT ou CRT? Independente de qual órgão 

está inscrito o profissional, continua sendo obrigatório a apresentação de tal certidão em dia. 

Outro ponto que vale ressaltar é o fato de que a Certidão precisa estar “EM DIA” como cita o mesmo trecho do 

edital, ou seja, dentro do seu prazo de validade. E ao analisar a Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 

do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do ES da empresa referida, a data de validade da mesma é do dia 

30 de junho de 2022 e a licitação ocorreu no dia 01 de julho de 2022, sendo assim, a Certidão encontrava-se 

VENCIDA, uma vez que os documentos precisam estar em seu validade na data da disputa do Pregão Eletrônico, 
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pois é nesse momento que o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação, ou seja, a data de validade dos 

documentos exigidos neste Pregão deveriam ser posterior a data do dia 01 de julho de 2022. 

 

2. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DE TRABALHO 

Além da CETEL TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA ME não apresentar as CRQ’s dos profissionais que 

respondem tecnicamente pela sua empresa, algo que é estritamente necessário de acordo com o Edital, 

a mesma não apresentou a comprovação de vínculo de trabalho dos profissionais.  

Podemos citar o exemplo em que a mesma apresentou o Certificado de Treinamento em nome de 

Daniel Merlo, sendo que não foi apresentado nada do profissional, nem sua Certidão de Registro e 

Quitação, muito menos algo que comprovasse o seu vínculo empregatício com a referida empresa, 

sendo esta uma obrigatoriedade do Edital como cita o trecho abaixo: 

16.4.6 b) Comprovação de vínculo de trabalho entre os técnicos indicados e a empresa licitante. Esta comprovação 
poderá ser feita através de CTPS ou Contrato de Trabalho, ou de prestação de serviço ou CREA/CFT/CRT. 

 

3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM SERVIÇO DE QUALIFICAÇÃO TÉRMICA 

A CETEL TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA ME alega que a nossa empresa não apresentou Atestado de Capacidade 

Técnica em Serviço de Qualificação Térmica, usando como referência um trecho do ANEXO VII – CONTRATO em 

seu Art. 4.5, porém apenas ao ler o que diz o trecho e numa interpretação simples notamos que ali não se trata 

das EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO e sim apenas de uma breve explicação do que se trata a manutenção 

preventiva, assim como explica sobre de o teste de segurança elétrica, a calibração, entre outras atividades 

inclusas na manutenção preventiva. 

A partir do momento em que a empresa apresenta todas as documentações exigidas para a Habilitação no 

Certame e sendo esta aprovada pela Comissão de Licitação, automaticamente a mesma se torna competente 

para realizar todas as atividades inclusas no serviço do objeto da licitação a ser contratada. Sendo tal 

competência demonstrada em seus atestados e também, vale ressaltar, que a empresa LUCIMAR NOVAIS DE 
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SOUZA atua há mais de 10 anos no mercado, sendo referência e tendo vários contratos com o Estado sendo 

todos executados com excelência.  

Dito isso, a RECORRENTE apresentou um recurso administrativo protelatório, sendo que tentou justificar seu erro 

ou sua falta de experiência em termos que não condizem em nada no que alega e, além disso, ainda tentou 

apontar “erros” na nossa empresa que não existem, ou seja, sem nexo, sem causalidade e sem motivação legal. 

Pelo exposto, restaram insuficientes as argumentações trazidas pela Recorrente, recurso sem fundamento técnico, 

meramente protelatório.  

Portanto, resta evidente que a CETEL TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA ME, cria uma situação inverídica para atacar 

a RECORRIDA face a sua atestação técnica, alegando que não apresentou em sua totalidade os documentos 

solicitados em edital e não atendeu aos requisitos técnicos previstos, pedindo que sejamos inabilitadas pela 

Administração de forma ilegal e totalmente infundamentada.  

Ante o exposto, e de tudo que foi apresentado, requeremos que seja negado provimento ao presente recurso 

administrativo, mantendo-se a decisão ora tomada, por ser medida de legalidade, moralidade, isonomia e 

economicidade. 

 

Vila Velha, 11 de julho de 2022. 

 

 

 












